
 ANEXO I 
 CATEGORIAS DE APOIO 

 1. RECURSOS DO EDITAL 
 1.1. O presente edital possui valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 1.2. Serão disponibilizadas 05 (cinco) vagas, com valores conforme categorias constantes da tabela abaixo. 

 2. DESCRIÇÃO DA(S) CATEGORIA(S) 
 CATEGORIA(S)  QUEM PODE CONCORRER  DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 

 QUADRILHAS JUNINAS 
 TRADICIONAIS 

 Coletivo/Grupo  sem  CNPJ  representado 
 por pessoa física. 

 Premiação  a  quadrilhas  juninas  formadas  por 
 grupos  ou  coletivos  culturais,  com  atuação 
 comprovada  na  realização  de  atividades 
 relacionadas  às  festas  de  São  João,  com,  no 
 mínimo,  2  (dois)  anos  de  existência,  que 
 comprovem atividade nos anos de 2024 e 2025; 

 2. DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS E VALORES 
 2.1.  A  distribuição  das  cotas  observará  o  disposto  na  IN  10/2023,  que  dispõe  sobre  as  regras  e  os 
 procedimentos  para  implementação  das  ações  afirmativas  e  medidas  de  acessibilidade  de  que  trata  o  Decreto 
 nº  11.740,  de  18  de  outubro  de  2023,  que  regulamenta  a  Lei  nº  14.399,  de  08  de  julho  de  2022,  a  qual  institui  a 
 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

 Ordem  Categoria/ 
 atividade 

 Vagas ampla 
 concorrência 

 Cotas pessoas 
 Negras(25%) 

 Cotas pessoas 
 Indígenas(10%) 

 Cotas PCD 
 (5%) 

 Total de 
 vagas 

 Valor individual do 
 prêmio 

 VALOR TOTAL 

 01  Premiação Quadrilhas 
 Juninas Tradicionais 

 03  01  01  -  05  R$ 1.000,00  R$ 5.000,00 


